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Processual civil e tributário. Execução fiscal. Certidão de dívi-
da ativa. Cômputo de vários exercícios num só, sem discrimi-
nação do principal e dos consectários legais, ano a ano.
Possibilidade de substituição. Art. 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/
80. Possibilidade desde antes da prolação da sentença dos
embargos. Prescrição intercorrente. Decretação ex officio
pelo juiz. Lei 11.051/2004 que acrescentou o § 4º ao art.
40 da Lei de Executivos Fiscais. Possibilidade, desde que
ouvida a Fazenda Pública previamente. 
– [...] 4. Não obstante, verifica-se que, nos termos do art. 2º,
§ 8º, da Lei nº 6.830/80, ‘até a decisão de primeira instân-
cia, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou
substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo
para embargos’ 
5. Neste ponto, a doutrina e a jurisprudência da Primeira
Seção desta Corte Superior são acordes no sentido de que a
substituição ou emenda da CDA pode ser efetivada pela
Fazenda Pública até a prolação da sentença dos embargos
à execução. 
6. Precedentes: REsp nº 796.292/RS, Rel.ª Min.ª Eliana
Calmon, DJ de 06.03.2006; REsp nº 781.063/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJ de 13.02.2006; REsp nº 790.
530/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2005;
REsp nº 791.114/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de
19.12.2005. 
7. O termo final para que seja efetivada a substituição ou
emenda da Certidão de Dívida Ativa é a sentença dos em-
bargos à execução, e não a sentença da execução
(Humberto Theodoro Júnior, in Lei de execução fiscal:
comentários e jurisprudência. 9. ed. São Paulo: Saraiva,
2004, p. 26; Cláudia Rodrigues in O título executivo na exe-
cução da dívida ativa da Fazenda Pública. São Paulo: RT,
2002. p. 207/208 e 212; Araken de Assis in Manual do
processo de execução. São Paulo: RT, 2000. p. 813;
Américo Luís Martins da Silva, in A execução da dívida ativa
da Fazenda Pública, f. 146/147). 
8. In casu, muito embora seja evidente a nulidade da CDA,
merece reforma o acórdão recorrido, uma vez que não foi
dada a oportunidade ao exeqüente de substituí-la. [...] (REsp
764827/RS - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux - j. em 19.09.2006).

Processual civil e tributário. IPTU. CDA. Substituição. Sub-
rogação. 
1. A substituição da Certidão de Dívida Ativa é permitida até
o momento em que for proferida decisão de primeira instân-
cia, mas tão-somente quando se tratar de erro formal ou
material, e não em casos que impliquem alteração do
próprio lançamento. 
2. Recurso especial improvido (REsp nº 826927/BA, Rel.
Min. Castro Meira, DJ de 08.05.2006, p. 191). 

Recurso especial - Embargos à execução fiscal - Substituição
de certidão de dívida ativa - Impossibilidade. 
1. Entendimento desta Corte no sentido de que a substituição
da CDA até a decisão de primeira instância só é possível em
se tratando de erro material ou formal. 
2. Vedada a substituição quando essa implica modificação
do lançamento. 
3. Recurso especial improvido (REsp nº 667186/RJ, Rel.ª a
Min.ª Eliana Calmon, DJ de 06.06.2005, p. 281). 

No caso sob exame, a irregularidade do título exe-
cutivo não foi percebida pelo julgador e a oportunidade as-
segurada pela lei não foi concedida ao ente público, tendo
sido julgado extinto o feito pela ocorrência da prescrição. 

A inobservância da previsão legal, retirando da
Fazenda Pública o direito a sanar o vício, acarreta a nuli-
dade da sentença, pois, tendo em vista a celeridade e a
economia processual, a intimação do exeqüente é impe-
rativa, não sendo facultado ao julgador dispensar a pos-
sibilidade de emenda, extinguindo desde logo o feito. 

Se, por um lado, os requisitos previstos para a vali-
dade da certidão de dívida ativa objetivam possibilitar ao
devedor exercer de forma plena o contraditório e a
ampla defesa, cumpre cuidar para que pequenos vícios
não acarretem a desoneração do devedor da obrigação
cuja existência está comprovada e respaldada em norma
legal, sobretudo considerando que a verba é de natureza
pública, sendo irrenunciável e merecedora de especial
proteção. 

De fato, a dívida ativa da Fazenda Pública mereceu
do legislador privilégios diferenciados, com vistas a asse-
gurar seu recolhimento célere e destinação aos interesses
da coletividade, justificando, inclusive, a previsão de pro-
cedimento específico para sua satisfação. Embora, para
resguardar a igualdade processual, as prerrogativas não
devam ser interpretadas de forma a permitir excessos em
detrimento do contribuinte, cumpre observar as vanta-
gens expressamente previstas na legislação em vigor. 

Assim, data venia, deve ser cassada a r. sentença
que julgou extinto o processo sem apreciar o mérito,
devendo oportunizar-se à exeqüente a emenda ou subs-
tituição da CDA, que deverá fazer constar a data correta
da inscrição do débito na dívida ativa. 

Em vista do exposto, dou provimento à apelação
para cassar a r. sentença que julgou extinta a execução
com apreciação de mérito, bem como para determinar
seja oportunizada à exeqüente a emenda ou substituição
da CDA. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ALVIM SOARES e EDIVALDO GEORGE DOS
SANTOS. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

União estável - Reconhecimento - 
Requisitos - Inexistência

Ementa: União estável. Configuração. Requisitos. Inexis-
tência. Sentença mantida. 

- Mantém-se a sentença que julga improcedente o pedi-
do de reconhecimento de união estável se os elementos
constantes dos autos não se prestam a demonstrar, de
forma inequívoca, a presença dos requisitos necessários
à configuração do instituto. 
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- Não restou demonstrada a existência de união estável
e, tão menos, a participação da apelante na formação
do patrimônio deixado pelo de cujus. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00005566..0077..115500001122-00//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee BBaarrbbaacceennaa - AAppeellaannttee:: LL..MM..PP.. - AAppeellaaddoo::
TT..CC..MM.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. AANNTTÔÔNNIIOO SSÉÉRRVVUULLOO 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2008. -
Antônio Sérvulo - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ANTÔNIO SÉRVULO - Cuida-se de ação
ordinária proposta por L.M.P., em desfavor de T.C.M.,
objetivando a autora o reconhecimento da união estável
havida entre ela e o Sr. S.G.F., falecido em 30.07.2006,
de quem os réus são herdeiros, e os conseqüentes direi-
tos decorrentes do reconhecimento do aludido instituto,
bem como pedido de entrega de bens pessoais. 

Concluiu o Juízo de 1º grau pela improcedência
do pedido, decisum contra o qual se insurgiu a autora,
interpondo recurso de apelação. 

Alega a recorrente, em suas razões, que o acervo
probatório produzido nos autos permite a conclusão de
que restou configurada a união estável, cuja declaração
é postulada, pugnando, pois, pelo provimento do recur-
so e a conseqüente reforma da decisão. 

Conheço do recurso, visto que próprio e tempestivo. 
Assim, a questão a ser analisada por este Tribunal

cinge-se à aferição se o relacionamento havido entre a
recorrente, L.M.P., e o Sr. S.G.F, falecido em 30.07.2006,
possuiu, ou não, o status de união estável antes do
advento do aludido óbito. 

Estabelece a norma do art. 1º da Lei nº 9.278/96,
dispositivo que regulamenta o § 3º do art. 226 de nossa
Carta Magna, in verbis: 

É reconhecida como entidade familiar a convivência
duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher,
estabelecida com o objetivo de constituição de família. 

Cumpre destacar que o texto legal, regulador da
matéria posta nos autos, não determina prazo específico
para que se caracterize a existência da união estável,
restringindo-se a definir como entidade familiar a con-
vivência duradoura, pública e contínua, de um homem e
uma mulher, estabelecida com o objetivo de constituir
família. 

O jurista Marco Aurélio Viana, na obra Da união
estável, aduz que: 

A nosso ver, um prazo estabelecido em lei deve ser evitado.
A estabilidade da relação reclama exame em cada caso con-
creto, e esse dado é apenas um dos elementos integrantes
da figura legal. O que se perquire é se há uma vivência
comum, o que é incompatível com a relação momentânea,
passageira ou acidental (Ed. Saraiva, 1999, p. 26). 

Apesar de o acima transcrito dispositivo legal não
ter estabelecido lapso temporal mínimo para que se ca-
racterize o instituto da união estável, tal mister ficou a
cargo da construção doutrinária e jurisprudencial, sendo
que, conforme entendimento majoritário, para que se
configure tal união, é necessário o decurso de lapso tem-
poral de cinco anos, utilizando-se, ainda, como elemen-
to indiciário do delineamento do instituto, a circunstância
de ter resultado prole da união. 

Conforme bem asseverado pelo Juízo de 1º grau,
tem-se como impossível o reconhecimento da união
estável postulada, tendo em vista que a autora não pro-
duziu nenhuma prova consistente. Não obstante as fotos
juntadas com a inicial, que não conduzem à procedên-
cia do pedido, nenhuma outra prova, seja documental
ou oral, foi produzida pela interessada. Sabido que o
ônus da prova incumbe à autora por força do art. 333,
I, do CPC, forçoso se conclua que disso não se desin-
cumbiu. Por fim, cita o Magistrado que fotos como as
mostradas todos tiram por amizade, namoro ou circuns-
tancialmente numa festa, testemunhas, por si só, não são
suficientes, mas nem isso trouxe a autora. 

Os elementos de prova carreados aos autos não
indicam uma relação contínua e duradoura e intuito de
constituir família por parte da autora e do de cujus S.G.F.
Para efeitos de proteção, a união estável é equiparada
ao conceito de entidade familiar, sendo assim bem
ressalta o douto Juiz singular que: “namoros, relaciona-
mentos sexuais, por si sós, não apontam para um resul-
tado de constituição de família”. 

O que se extrai do conjunto probatório produzido
nos autos é que o Sr. S.G.F. manteve relação amorosa
com a autora; todavia, não logrou provar que tal cir-
cunstância se deu com o intuito de constituição de famí-
lia. As provas juntadas às f. 10/12 dos autos mostram
apenas uma relação afetiva que poderia ser, a meu ver,
de amizade ou namoro entre a apelante e o de cujus,
não podendo ser sede suficiente para a configuração de
união estável. 

Destaco ainda que os aludidos elementos de prova
não permitem a conclusão de que a autora tenha vivido
em more uxorio com o Sr. S.G.F., ou seja, não restou
comprovada a coabitação, tendo em vista que o supos-
to companheiro residia com a mãe, tendo este construí-
do no lote de sua mãe uma casa para ele morar. Ainda
as testemunhas arroladas noticiam às f. 44/45 que o de
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cujus se encontrava apenas nos finais de semana com a
apelante, sabendo apenas que não moravam juntos e
que ouvia as pessoas do povoado comentarem que a
autora e o de cujus eram apenas namorados. 

Sobre o tema em pauta, já decidiu esta 6ª Câmara
Cível: 

União estável - Caracterização - Efeitos jurídicos e patrimo-
niais. - Só gera efeitos jurídicos com reflexos patrimoniais a
união estável com fidelidade mútua e características de
família, na previsão do § 3º do art. 226 da CF/88. Não se
confunde com união estável o relacionamento amoroso
público, contínuo e duradouro, mas concomitante com ou-
tros relacionamentos também públicos, mormente se conser-
vada a família legalmente constituída com mulher e filhos. A
simples existência de relacionamento amoroso entre homem
e mulher, ainda que prolongado, não autoriza, por si só, o
reconhecimento da união estável, visto que esta somente se
configura se preenchidas todas as exigências contidas no art.
1º da Lei nº 9.278/96. Sem o objetivo de constituir família,
a entidade de fato poderá ser um mero relacionamento afe-
tivo entre os amantes, gerando, no máximo, sociedade de
fato em relação a bens adquiridos por esforço comum de
ambos (TJMG - Processo nº 1.0637.02.014174-2/001, Rel.
Des. Edilson Fernandes, DJMG de 25.0.05).  

Ainda a propósito: 

Reconhecimento união estável - Improcedência. - Não restou
demonstrada a existência de união estável e, tão menos, a
participação da apelante na formação do patrimônio deixa-
do pelo de cujus. (TJMG, Processo nº 1.0223.04.140050-
6/001, Rel. Des. José Domingues Ferreira Esteves). 

Apelação cível. Ação declaratória de reconhecimento de
união estável c/c meação de bens. Ausência de provas.
Indeferimento do pedido. Recurso a que se nega provimen-
to. - 1. Não se tendo configurado no cenário a prova da
existência da alegada união estável, a improcedência do
pedido se impõe, não havendo que se falar em meação do
patrimônio adquirido por um dos litigantes. 2. Nega-se
provimento. (Processo nº 1.0024.05.814187-0/001, Des.
Rel. Célio César Paduani.) 

Com tais considerações, nego provimento ao
recurso. 

Custas recursais, pela recorrente, suspensa, con-
tudo, a sua exigibilidade com base no art. 12 da Lei nº
1.060/50. 

DES. JOSÉ DOMINGUES FERREIRA ESTEVES -
Cuida-se de apelação interposta por L.M.P., visando ao
enfrentamento da r. sentença de f. 64/66, da lavra do
MM. Juiz de Direito da Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Barbacena, que, na ação de reconheci-
mento de união, proposta em desfavor de T.C., julgou
improcedente o pedido constante na inicial. 

O eminente Des. Relator proferiu voto confirmando
a sentença. 

Após detidamente examinar as particularidades do
presente feito, na medida em que a solução deve ser
buscada no extrato probatório produzido nos autos,
posiciono-me de acordo com o eminente Relator. 

Gostaria de acrescentar, apenas, que a Consti-
tuição Federal de 1988, em seu art. 226, § 3º, reco-
nhece a união estável entre homem e mulher como enti-
dade familiar. Para tanto, a jurisprudência atual adota o
animus de constituir família como requisito indispensável
à caracterização da união estável, restando menos rele-
vante a extensão temporal do relacionamento, conforme
preceitua a Lei 8.971/94. 

In casu, embora seja incontroverso o fato de ter
existido um relacionamento amoroso entre a apelante e
o de cujus, dos elementos probatórios colhidos nos autos
não restou demonstrada a real intenção e desejo mútuo
de constituição de uma família, sendo que cabia à
apelante o ônus da prova do fato constitutivo do seu
direito, conforme art. 333, I, do CPC. 

Ademais, para que se reconheça a união, em con-
sonância com os fins almejados pela Constituição da
República, a prova deve ser absoluta e incontestável. 

Não é diverso o entendimento deste colendo
Tribunal: 

Ação declaratória - União estável - Requisitos - Ausência -
Não-reconhecimento. - Não pode ser reconhecida a existên-
cia de união estável se as provas produzidas nos autos não
demonstram a convivência pública, contínua, duradoura e
estabelecida com animus definitivo (TJMG - Processo nº
1.0024.06.276682-9/001 - Rel. Des. Belizário de Lacerda -
p. em 04.04.2008). 

União estável - Provas incontroversas - Inexistência - Art.
226, § 3º, CR/88 - Manutenção da sentença. - A
Constituição da República preceitua, em seu art. 226, § 3º,
o reconhecimento da união estável entre o homem e a mu-
lher como entidade familiar. A prova de convivência pública,
contínua e duradoura, com o fim de constituição de família,
deve ser incontroversa, refletindo o verdadeiro espírito da lei,
caso contrário não se reconhece a união estável (TJMG -
Processo nº 1.0024.07.453767-1/001 - Rel. Des. Dárcio
Lopardi Mendes - p. em 28.02.2008). 

Por tais considerações, em que pese a argumen-
tação da apelante, tenho que não restou caracterizado o
preenchimento dos requisitos ensejadores da união
estável, razão pela qual nego provimento ao recurso. 

Custas, na forma da lei. 
É como voto. 

DES. ERNANE FIDÉLIS - De acordo. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .


